
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  implantação  de  programa  de  prevenção  e
educação ao uso abusivo de drogas

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Considerando a educação preventiva e a conscientização de toda a comunidade
sobre os efeitos e consequências maléficas causadas pelas drogas à vida humana em todos
os os seus aspectos físico, psíquico e social, é uma ação de suma importância.

O programa busca incentivar a abordagem da questão pelos professores, facilitar o
diálogo  entre  a  família  com  as  crianças  e  jovens,  difundir  o  conhecimento  sobre  drogas
mediante campanhas de alerta.

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado estudos para a implantação de programa de prevenção e
educação ao uso abusivo de drogas.

Sala das Sessões, 07 de março de 2024.

Aldemir Clemente da Silva
Vereador - PODE 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

INDICAÇÃO Nº 664/2024

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 6
64

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

44
1/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
5/

03
/2

02
4 

08
:4

3:
21

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
ld

em
ir 

C
le

m
en

te
 d

a 
Si

lv
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

75
1-

68
5B

-F
51

C
-9

45
F.

Pag. 1/1

LIDO EM PLENÁRIO
7ª Sessão Ordinária - 18/03/2024




